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LEI Nº 177 DE 23 DE MARÇO DE 1992. 

DÁ NOME À QUADRA POLIESPORTIVA. 

A Câmara Municipal de Marilândia , 

do Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

APROVA: 
Artigo lQ - Fica denominada "QUADRA POLIESPORTIVA MARCOS MILANE 

ZI", a Quadra Poliesportiva anexa ~ Escola Unidocente' 

Alto Patrão-Mór de Marilândia. 

Artigo 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições. em contr~rio. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia em, 23 de março de 1992 

Registrada e Publicada nesta Secretaria nesta data 
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